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RESOLUÇÃO Nº 19/1955

Ementa

REVOGA  A  RESOLUÇÃO  15/55,  QUE  PREVÊ  COMPETÊNCIA  DA  COMISSÃO  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS, AO DAR PARECER EM PROJETOS DE DOAÇÕES DE RUAS, PARA SUGERIR AS DENOMINAÇÕES.
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